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RESUMO

No mérito: - ... Entendeu-se, neste reexame, que a atualizacdo do calculo é de ser feita. Adote-se a corrente
de entendimento em torno da lei n® 6.899/81 como se fez nos autos, ou se aceite a orientacdo de que, em se
tratando de ato ilicito contratual, (o finado inventariado ndo cumpriu o contrato de sociedade com a falecida
genitora, - ndo propiciando a esta a participagdo nos rendimentos de escritorio de corretor de fundos
publicos, a época) a indenizacao devida, a mais ampla possivel, deve ser fixada em termos de moeda atual.
Para esta segunda corrente, a rigor, nao é de corre¢cdo monetaria que se cuida, embora adotados a falta de
outros, os seus indices de retificacdo do valor da moeda. Neste terreno é relevante a orientacéo
jurisprudencial emanada do E. Supremo Tribunal Federal, tendendo a nédo distinguir nem mesmo entre
dividas de dinheiro e dividas de valor (ARNOLD WALD. "A Correcao Monetaria na Jurisprudéncia do
Supremo Tribunal Federal", Arquivos do Tribunal de Algada, deste Estado, vol. 26-01-81). Na verdade, sob o
angulo de consequéncias praticas - afinal os indices de atualizacéo e de correcdo monetéria séo o0s
mesmos! - ndo ha relevancia em se distinguir, no caso, entre corrigir e atualizar, aceita a nuance, a sutileza
da distincdo. Mas, o que se alega é que a R. Deciséo exequente ndo contemplou a correcdo monetaria e
gue, em obediéncia a regra de que a execucdo deve ser fiel a condenacéo, impossivel é alterar a sentenga
(no caso de homologacgéo de calculo) em execucdo. No entanto, veja-se que o art. 1° da Lei 6.889/81, é
peremptorio determinado a sua aplicacéo aos feitos pendentes. E claro que pendente é o feito em que nédo
se cumpriu, ainda, a finalidade satisfativa da e xecucdo. Assim se vem decidindo: "A lei n°® 6.899 de 1981
aplica-se a todos os feitos pendentes, inclusive as a¢des de execucao fundadas em titulos judiciais" (V.
Acoérddo da Colenda 72 Camara Civel deste Tribunal, no Agravo de Instrumento n® 5.324, Relator o Des.
WELLIGTON PIMENTEL decisao unanime-. E é justo que assim seja. A sentenca nao sera fielmente
executada se corroida a sua condenac¢do, em sua expressdo monetéria, subrepticia, diuturna e
clandestinamente pela crescente desvalia da moeda. Em tais termos, o principio da execucao fiel do julgado
impde a sua correcdo monetéria (ou a sua atualiza¢éo) sob pena de a execucao, em igual valor nominal,
mas em inferior valor real, representar menos do que o objeto da condenacéo. Na hipdtese, era de se
admitir, inclusive, o reexame da atualiza¢do mais extensa (0 que se postula na apelacéo), ndo féra o limite
imposto pelo presente recurso, entre eliminar a correcdo determinada, no todo ou em parte, ou manter a que
se concedeu. Em termos tais, nega-se provimento ao agravo. Julgado em 03-03-1983 VENCIDO O
RELATOR BARBOSA MOREIRA Arquivo do EMFOR, TJ/1.206 EMFOR 424

EMENTA

Nao importa que ndo esteja prevista na decisédo exequenda a atualizagdo monetéria da indenizagéo, que,
em observancia, mesmo, do principio da execucéo fiel do julgado, impde seja o seu valor protegido contra a
desvalia da moeda.



